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LEI N° 5.063 de 08 de novembro de 2021. 

Institui o Dia Municipal do 
Ciclista e dá outras providências. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1O Fica instituído o Dia Municipal do Ciclista no Município de Alfenas - MG, 
passando integrar o Calendário Oficial, a ser comemorado no dia 19 de agosto. 

Art. 2° A Câmara Municipal de Alfenas divulgará, anualmente, em seus canais de 
comunicação sobre a data comemorativa, competições e eventos ciclísticos profissionais e 
amadores realizados no Município e sobre ciclistas alfenenses que representam a cidade em 
competições oficiais. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Alfenas, 08 de novembro de 2 

LUIZ ANTONIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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